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Municípios; CONSIDERANDO o Contrato nº 0015/2019 - SEUMA, 
firmado entre Consórcio Magna/Beck de Souza e a Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente, tem por objeto a contratação de empresa para 
supervisão técnica e socioambiental de obras, para implementação das obras 
de infraestrutura do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral - PRODESOL, financiadas pela Corporação Andina de Fomento 
(CAF), no Município de Sobral/CE; CONSIDERANDO o processo 
administrativo nº P252603/2023, cuja documentação justifica o pagamento 
de valor a título de indenização ao CONSÓRCIO MAGNA/BECK DE 
SOUZA (MAGNA ENGENHARIA LTDA E BECK DE SOUZA 
ENGENHARIA LTDA), em virtude de valores devidos relativos ao reajuste 
contratual dos valores das medições 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 
22ª, 23ª, 24ª e 25ª, tendo tramitado o devido processo administrativo 
(P206852/2022) autorizando o apostilamento, instruído por Parecer Técnico 
de Reajustamento de Preço, Parecer Jurídico, e culminando no Termo de 
Apostilamento ao Contrato nº 0015/2019 - SEUMA, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1412, de 14 de setembro de 2022; RESOLVE: Art. 1o 
Reconhecer a dívida no valor de R$ 236.341,95 (duzentos e trinta e seis mil, 
trezentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos), decorrentes do 
pagamento do reajuste de preços relativos às medições 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 
18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª, 24ª e 25ª, relativo ao Termo de Apostilamento ao 
Contrato nº 0015/2019 - SEUMA, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1412, de 14 de setembro de 2022, em favor do CONSÓRCIO 
MAGNA/BECK DE SOUZA, inscrita sob o CNPJ nº. 35.516.274/0001-12. 
Art. 2º O pagamento da dívida ora reconhecida será efetuado de forma 
integral. Art. 3º As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta de 
recursos do Tesouro Municipal, que já se encontram à disposição do 
MUNICÍPIO, através das dotações orçamentárias com as seguintes rubricas: 
24.01.04.122. 0500.2.447.3.3. 90.93.00.1.500. 0000.00 - Recursos Não 
Vinculados de Impostos; e 24.01.04.122. 0500.2.447.3.3.90.93. 
00.1.754.0000.00 - Recursos de Operações de Créditos. Art. 4º Fica 
estabelecido que o empenho com o posterior pagamento do valor constante 
neste Termo, vinculado ao contrato administrativo em tela, implicará na 
absoluta quitação ao MUNICÍPIO DE SOBRAL do débito ora reconhecido, 
para nada mais ter a reclamar a CONSÓRCIO MAGNA/BECK DE SOUZA 
(MAGNA ENGENHARIA LTDA E BECK DE SOUZA ENGENHARIA 
LTDA) quanto às precitadas medições. Art. 5° Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de agosto de 2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA 
LIMA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 04/2023 - SELEÇÃO DE PARTICIPANTES 
PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE FACILITADORES DE 
APRENDIZAGEM. A Academia de Segurança Cidadã do Município de 
Sobral, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de seleção 
de participantes para provimento de 10 (dez) vagas, para o curso de 
Formação de Facilitadores de Aprendizagem. 1. DA FINALIDADE - 1.1. 
Selecionar servidores da Guarda Civil Municipal para participarem do curso 
de Formação de Facilitadores de Aprendizagem. 2. DOS OBJETIVOS - 2.1. 
A Academia de Segurança Cidadã do Município de Sobral, tem por objetivos 
de elaborar, planejar, executar cursos, treinamentos, capacitações para os 
profissionais integrantes da Guarda Civil Municipal de Sobral. 3. DO 
CURSO E DA CARGA HORÁRIA - 3.1. O curso de Formação de 
Facilitadores de Aprendizagem, terá carga horária de 20 (vinte) horas/aulas, a 
ser ministrado a partir do dia 24 de agosto de 2023, de forma presencial, na 
Secretaria da Segurança Cidadã, na Rua Engenheiro José Figueiredo, nº 
1035, Cohab I, Sobral-CE, CEP 62051-018, no horário de 8h às 12h. 3.2. O 
servidor escalado no dia do curso que esteja matriculado, será deslocado do 
posto de serviço durante o treinamento, e devendo ao final do mesmo (curso 
de Formação de Facilitadores de Aprendizagem) apresentar-se ao supervisor 
plantonista do dia para novas determinações. 3.3. Realizada sua inscrição, o 
comparecimento é obrigatório. 3.4. Para a instrução, apresentar-se fardado, 
sendo dispensado a gandola e colete balístico, permanecendo a blusa manga 
curta com brasão da GCMS. 3.5. Ao final de cada módulo será aplicado uma 
avaliação, os aprovados receberão o certificado. 4. DO PÚBLICO-ALVO - 
4.1. As vagas serão destinadas aos Guardas Civis Municipais, 
independentemente da hierarquia, e de qualquer posto de serviço escalado. 5. 
DOS REQUISITOS - 5.1. São requisitos para participar do curso de 
extensão: a) Ser Guarda Civil Municipal de Sobral; b) Prioritariamente não 
ter participado, em nenhum momento, desta instrução. 6. DAS VAGAS - 6.1. 
Serão ofertadas 10 (dez) vagas para o curso de Formação de Facilitadores de 
Aprendizagem. 7. DAS INSCRIÇÕES - 7.1. As inscrições devem ser 
realizadas de forma virtual, por intermédio de formulário eletrônico 
disponível pelo link: http://selecao.sobral.ce.gov.br. 8. DO 
CRONOGRAMA - 8.1. As fases e prazos deste edital ficam assim definidos: 

9. DA HOMOLOGAÇÃO - 9.1. Somente serão homologadas as inscrições 
que atenderem às normas do presente edital. 10. DA SELEÇÃO - 10.1. Serão 
selecionados os participantes que: 10.1.1. Os 10 (dez) primeiros que se 
inscreverem obterão a garantia de participação do referido treinamento; 
10.1.2. As inscrições excedentes poderão participar do treinamento, 
mediante a desistência de alguma inscrição já efetivada e dentro das vagas 
ofertadas; 11. DA DESISTÊNCIA - 11.1. O servidor matriculado no curso de 
Formação de Facilitadores de Aprendizagem, poderá desistir a qualquer 
momento de sua inscrição, por escrito junto a Academia da Segurança 
Cidadã, em formulário específico para este fim, com justificativa de força 
maior, que o impossibilite de participar desta instrução. 12. DA 
CERTIFICAÇÃO - 12.1. A certificação de curso de Formação de 
Facilitadores de Aprendizagem será concedida aos participantes que 
concluírem integralmente o treinamento e for aprovado na avaliação. 13. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 13.1. É de responsabilidade de cada 
participante acompanhar as publicações referentes a este edital. 13.2. A 
qualquer tempo este edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no 
todo ou em parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique 
direito à indenização de qualquer natureza. 13.3. Os casos omissos serão 
resolvidos pela Academia de Segurança Cidadã do Município de Sobral. 
Sobral/CE, 16 de agosto de 2023. Paulo Adriano dos Santos Fernandes - 
COORDENADOR DA ASEC. 

RESOLUÇÃO N° 003, DE 11 DE AGOSTO DE 2023. DISPÕE SOBRE A 
RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA (IR) NO PAGAMENTO AOS 
FORNECEDORES DO CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL 
(CGIRS-RMS), NA FORMA QUE INDICA. O Presidente do Consórcio de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral 
(CGIRS-RMS), o Sr. Ivo Ferreira Gomes, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que o CGIRS-RMS é pessoa jurídica de direito público, 
de natureza autárquica, do tipo associação pública; CONSIDERANDO que o 
art. 150, parágrafo 2º, da CF, estende a imunidade tributária recíproca de 
impostos ao patrimônio, a renda e aos serviços as autarquias; 
CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a 
retenção de tributos e contribuições, em especial, o disposto na Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos; CONSIDERANDO 
a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por ocasião do 
julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453-
RS e na Ação Cível Originária nº 2897, segundo a qual “pertencem ao 
Município, aos Estados e Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme 
dispostos nos artigos 158, I e 157, I, da Constituição Federal”; 
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de padronizar os procedimentos 
para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam 
realizados em conformidade ao que determina a legislação, bem como sejam 
cumpridas as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita 
Federal do Brasil. RESOLVE: Art.1° Fica regulamentado, nos termos desta 
Resolução, a retenção do imposto de renda (IR) pelo Consórcio de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral (CGIRS-
RMS), em observância ao disposto nesta Resolução e com base na Instrução 
Normativa RFB nº. 1234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores. 
§1º O Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região 
Metropolitana de Sobral (CGIRS-RMS), ao efetuar pagamento a pessoa 
física ou jurídica decorrente de fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras de engenharia, fica obrigado a proceder à 
retenção do imposto de renda (IR) com base na Instrução Normativa RFB nº. 
1234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores. §2º As retenções 
serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação 
de serviços, para entrega futura. §3º Não estão sujeitos à retenção do IR na 
fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e 
produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
2012, e alterações posteriores. §4º As retenções serão efetuadas com base nas 
alíquotas previstas na “Tabela de Retenção” do Anexo I, da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores. Art. 2º A 
obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações 
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de compras e pagamentos efetuados pelo Órgão mencionado no art. 1º desta 
Resolução. Art. 3º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, 
a partir da vigência da presente Resolução, emitir as notas fiscais em 
observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 2012, e alterações posteriores. Art. 4º Nas ocasiões em que os 
prestadores de serviços e fornecedores de bens apresentarem notas fiscais 
sem o devido destaque da retenção do IR, esta administração, no momento do 
pagamento, deverá realizar a retenção em consonância com os percentuais 
previstos na tabela do Anexo I, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
2012, e alterações posteriores Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições em contrário. Sobral - CE, 11 de 
agosto de 2023. Ivo Ferreira Gomes - Presidente do CGIRS-RMS. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO EDITAL Nº 01/2023 - 
CMDPDS. CONVOCAÇÃO DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA, LIGADAS DIRETAMENTE À DEFESA E/OU 
ATENDIMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, AS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS E/OU SEUS REPRESENTANTES, PARA A ELEIÇÃO 
DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
SOBRAL - CMDPDS NO BIÊNIO 2023/2025. A Comissão Organizadora 
do Fórum de Entidades, designada para conduzir o processo de escolha de 
titulares e respectivos suplentes para ocupar as vagas destinadas aos 
representantes da Sociedade Civil para o biênio 2023/2025, nos termos do 
Art. 5º da Lei Municipal 968/09 e do inciso I do art. 7º do Regimento Interno 
do CMDPDS, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público para o 
conhecimento dos interessados o presente termo de aditamento ao convocar 
as Entidades da Sociedade Civil diretamente ligadas à defesa e/ou 
atendimento da pessoa com deficiência no Município de Sobral-CE, bem 
como as pessoas com deficiência e/ou seus representantes, regulado pelo 
Edital Nº 01/2023 do CMDPDS, RESOLVENDO: I.Prorrogar a data de 
inscrição dos candidatos da sociedade civil organizada, ligadas diretamente à 
defesa e/ou atendimento da pessoa com deficiência, as pessoas com 
deficiências e/ou seus representantes, até 16 de agosto de 2023, até as 
23h59min. II.Alterar a data de realização do Fórum que deverá ser realizado 
dia 17 de agosto de 2023, às 14h, no Auditório do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE - Campus Sobral, situado à 
Avenida Dr. Guarani, 317, Bairro Jocely Dantas /Sobral-CE. III.Retificar o e-
mail de envio das inscrições, do item 2.1 do Edital Nº 01/2023 do CMDPDS. 
Segue: cmdpds@hotmail.com. IV.Informar as áreas, categorias de pessoas 
com deficiência que irão compor como titular e suplente do CMDPDS: 
Representante e/ou pessoa com deficiência auditiva; Representante e/ou 
pessoa com deficiência física; Representante e/ou pessoa com deficiência 
intelectual; Representante e/ou pessoa com deficiência visual; Representante 
e/ou pessoa com deficiência múltipla; Representante dos conselhos 
profissionais e/ou pessoas que trabalham com pessoas com deficiência, 
conforme Art. 5º da Lei Municipal 968/09. V.Informar que no processo 
eleitoral poderão votar todas as pessoas da sociedade civil presentes e 
inscritos no ato do credenciamento, conforme assinatura da frequência do 
referido fórum, até as 15h - quando do início do processo de eleição. Com 
exceção dos representantes do Governo que só tem direito a voz e não a voto. 
VI.Informar que a escolha se dará através de votação aberta e poderá 
participar do processo com direito a voz e voto, apenas o representante das 
Entidades e pessoas inscritos no processo eleitoral. Conforme o item 2.1 do 
edital de eleição. Será garantido o tempo de fala de 2 minutos para cada 
candidato ou candidata. VII.Informar que os interessados em participar do 
processo eleitoral, não poderão fazer parte da mesa que conduzirá o processo. 
VIII.Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no edital 
supramencionado. Sobral-CE, 15 de agosto de 2023. Francisco Silva de 
Sousa - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Sobral- CMDPDS. 

PORTARIA N° 01/2023 - CMDMS. DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 
DO CONSELHO DOS DIREITOS DA MULHER DE SOBRAL, PARA O 
BIÊNIO 2023/2025. A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de Sobral, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal 
Lei nº. 301, de 03 de maio de 2001, alterado pela lei nº 1607 de 02 de fevereiro 
de 2007, resolve: Art. 1º. Estrutura o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher, engajadas em ações de interesse da mulher na jurisdição do 
M u n i c í p i o ,  r e p r e s e n t a d a s  p o r  e n t i d a d e s :  E N T I D A D E S  
GOVERNAMENTAIS: SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER - TITULAR - Teresa Cristina Mendes Carneiro; SUPLENTE - João 
Robson Araújo da Costa (Pamela Nara). SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - TITULAR - Suelem Dias Monteiro Oliveira; SUPLENTE - 
Sabrina Rodrigues Aragão. SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - TITULAR - Francisca Leite Mendonça 

Escócio; SUPLENTE - Ana Juaneza da Penha. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ - TITULAR - Juliana Gonçalves de Araújo; 
SUPLENTE - Maria Dara do Nascimento dos Santos. SECRETARIA DO 
TRABALHO, E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - TITULAR - 
Georgilane Borges Arcanjo; SUPLENTE - Ticiane de Holanda do 
Nascimento, ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: INSTITUTO 
CASA BELÉM/LAR DE ESTER - TITULAR - Tamiles Mesquita de 
Medeiros Lima; SUPLENTE - Lariane Mendonça Frota. SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC - TITULAR - Gabriela Paula Gomes 
Sampaio; SUPLENTE - Ana Cristina Aires Maia. COLÉGIO LUCIANO 
FEIJÃO - TITULAR - Zélia Lustosa Araújo; SUPLENTE - Ana Kelly Araújo 
Sousa Cordeiro. OAB - TITULAR - Jamile Carvalho Machado; SUPLENTE 
- Ivana Elizabeth Linhares Magalhães. EMPRESA BARASILEIRA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA- EMBRAPA - TITULAR - Jamille Bezerra 
de Araújo; SUPLENTE - Francisca Maria Pitombeira Gomes Lima. Art. 2º - 
Fica estruturado o conselho da seguinte forma, conforme art. 4ª da Lei 
Municipal Lei nº. 301, de 03 de maio de 2001: PRESIDENTE - Suelem Dias 
Monteiro Oliveira; VICE- PRESIDENTE - Francisca Leite Mendonça 
Escócio; SECRETÁRIA EXECUTIVA - Juliana Gonçalves de Araújo; 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA - Teresa Cristina Mendes 
Carneiro; DIRETORIA TÉCNICA CONTÁBIL - Gabriela Paula Gomes 
Sampaio. Art. 3º. Publique-se; Cientifique-se e Cumpra-se. Sobral,10 de 
agosto de 2023. Suelem Dias Monteiro Oliveira - Presidente do Conselho dos 
Direitos da Mulher de Sobral. 
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